
PREFEITURA DI

XAXIM

PORTÀRIÀ N" 1051/2024.

concede retortro pala o trabalho a servidora
Àunj.cipaL ê dâ outras providências

o Prefeito Municipal de xaxim em exercicio - Estado
de Santa Catarina. no uso de suas atribuiÇÕes lega.is e de conformidadê
com o Inciso VI do Artigo 66 da Lei Orgân.ica Municipaf, Lei No. 1129 de
26 de dezenbro de 1994 e demais altêraÇÕesi e considerando a comunicaÇão
de Resultado da Avaliação de Incapacidade, realizada pelo INSS.

RESOI,VE:

Art. Conceder retorno para o trabalho, a
sêrvidora municipal lroRGÀNÀ TIZINII, ocupante do cargo de provimento
efetivo de PROEESSORÀ, con carga horária total- de 40 (quarenta) horas
semanais, portadora da matricula 1346, na Secretaria Municipal- de
EducaÇão e Cultura, a partir de 06 de dezembro de 2024, a qual ênconLrava-
se afastada para tratamento de saúde junto ao INSS (Instituto Nacional
do Seguro Social ) .

Art. 2" Ficam revogadas
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